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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N. 45/2018 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE ARAPORÃ - MG 
Contratado: ALVORADA ADMINISTRAÇÃO E 
PARTICIPAÇÕES S/A 
PARTICIPAÇÕES S/A. 
Objeto do aditamento: Pelo presente termo 
aditivo os contratantes acordam e estabelecem 
a prorrogação de prazo contratual por mais 12 
(Doze) meses e fica aditado o valor mensal do 
contrato original, a titulo de atualização 
monetária em 7,61% (sete inteiros e sessenta 
e um centésimos por cento), de acordo com a 
tabela do IGP-M/FGV (Índice Geral de Preços 
do Mercado), passando-se o valor mensal de 
R$ 1.738,98 (um mil setecentos e trinta e oito 
reais e noventa e oito centavos), 
correspondendo à importância global de R$ 
20.867,76 (vinte mil oitocentos e sessenta e 
sete reais e setenta e seis centavos). 

Dotação Orçamentária: 
02.05.01.12.122.0031.2.0098.3.3.90.39 Ficha 
18 
Fundamento Legal: A celebração deste 
Termo Aditivo se dá em conformidade com a 
cláusula 7ª, do Contrato Original e com art. 57, 
inciso II,e o art. 65, II, d da Lei federal n. 
8.666/93. 

 
 

DECRETO Nº 3583/2019 
 

ESTABELECE  PONTO 

FACULTATIVO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

A Prefeita Municipal, no uso das atribuições 
que lhe confere a legislação vigente; 

 

DECRETA 

  

 Art 1º - Fica estabelecido ponto facultativo 

para o dia 18/04/2019 prevalecendo com 

escala de trabalho em atividades normais os 

serviços essenciais de  Saúde,  limpeza  

publica, vigilância patrimonial. 

 Art 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Araporã, 17 
dias do mês de abril de 2019. 

 

 

Renata Cristina Silva Borges 

Prefeita Municipal 
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AVISO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 004/2019 

Processo administrativo n. 005/2019 
 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA 
E ESGOTO –DMAE do Município de 
Araporã/MG,por intermédio de seu Pregoeiro 
e Equipe de Apoio designados pelo Decreto n.º 
3.456/2018 de 06/09/2018, torna público aos 
interessados que, ás 08:30 HORAS DO DIA 
06 DE MAIO DE 2019, no Departamento de 
Compras, situado na Rua José Inácio ferreira, 
n. 58, Centro, nesta cidade, em sessão 
pública, fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL n.º 004/2019, tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, para o 
REGISTRO DE PREÇOS para EVENTUAL e 
FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICO, TUBOS E 
CONEXÕES destinados a manutenção das 
atividades realizadas na rede de água e esgoto 
municipal pelo Departamento Municipal de 
Água e Esgoto - DMAE do Município de 
Araporã/MG, nas especificações contidas no 
Anexo III – Termo de Referência, esclarecendo 
que a presente licitação e consequente 
contratação serão regidas Lei federal nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal nº. 
8.666, de 23 de junho de 1993, e Lei Municipal 
nº 590/2005, e pelas disposições fixadas neste 
Edital e Anexos. 
Edital: Todas as informações e edital gratuito 
encontram-se a disposição dos interessados 
junto a Diretoria de Licitações, em horário de 
atendimento, das 7h30 as 11h e das 12h30 as 

17h00, pelo site www.arapora.mg.gov.br, pelo 
e-mail licitacao@arapora.mg.gov.br, ou pelo 
telefone 34-3284-9516. Araporã/MG, 16 de 
abril de 2019.Vandeir Batista de Oliveira-
Pregoeiro oficial 
 
 
 
 
 
 
 


